
MANUAL USUÁRIO INTERNO 
 
BLOQUEIO DE BENS 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio 
Glossário: Aplicável às hipóteses de decisão determinando o bloqueio/penhora de bens e 
valores e/ou solicitando informações por meio eletrônico (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD).  
Capitulação legal: art. 655-A CPC 
Comportamento: Tarefa de seleção. Permite selecionar: BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD. 
As tarefas podem ser abertas simultaneamente. 
 
ATENÇÃO: 
- Permite marcar sigilosidade do  documento. 
PASSO A PASSO: 
 
Na tarefa Conclusão – registrar, selecionar Registrar conclusão para decisão 

 
 
Proferir a decisão: 

 
 
IMPORTANTE: A decisão proferida pode ser sigilosa bastando clicar no número do processo e, 
na aba sigilo, tornar o documento sigiloso até finalização do(s) bloqueio(s): 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
Na tarefa Ato judicial – concluir, selecionar a tarefa Bloqueio: 
 

 
 
 



A tarefa Bloqueio será habilitada, permitindo a seleção dos meios: Bacenjud, Renajud e 
Infojud: 
 

 
 



BLOQUEIO BACENJUD 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não há 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio - Bacenjud 
Glossário: Aplicável às hipóteses de decisão determinando o bloqueio de valores junto às 
instituições financeiras por meio eletrônico no BACENJUD. 
Capitulação legal: art. 655-A 
Comportamento: Tarefa abre a página do sistema BACENJUD. Permite o bloqueio de Valores  
PASSO-A-PASSO: 
Acessar a tarefa Bloqueio – Bacenjud: 

 

A página do Bacenjud será automaticamente disponibilizada para os procedimentos de 
Bloqueio: 

 

 

IMPORTANTE: Quando não visualizar a página do Bacenjud, do Renajud ou do Infojud,  copie o 
link com o endereço da página, abra uma nova janela, cole no campo pertinente, acesse a 
página e retorne para a tarefa. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BLOQUEIO BACENJUD AGUARDAR RESPOSTA 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento (automático): Juntada de outros documentos (código 581) 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – Bacenjud - aguardar resposta 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema BACENJUD para fins de bloqueio de valor. 
Permite incluir os documentos de retorno do bloqueio BACENJUD. 
Capitulação legal: art. 655-A CPC 
Comportamento: Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - BACENJUD e o 
modelo Certidão Juntada Documentos BACENJUD, podendo anexar os arquivos “tipos”: 
Bloqueio de Conta Cumprido Negativamente, Bloqueio de Conta Cumprido Parcialmente e 
Bloqueio de Conta Cumprido Totalmente. 
PASSO-A-PASSO: 
Acessar a tarefa Bloqueio – Bacenjud – aguardar resposta 

 

 

Após a resposta do bloqueio, realizar a juntada dos documentos selecionando como tipo de 
documentos Certidão – Bacenjud e modelo: Certidão – Juntada documentos Bacenjud, 
salvando as alterações realizadas no editor de texto e adicionando os arquivos, conforme 
imagens a seguir: 

 



 



 

 

Após assinatura dos documentos clicar em Próxima ação: Bloqueio – Bacenjud – avaliar 
resposta: 

 

 

BLOQUEIO BACENJUD AVALIAR RESPOSTA 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – Bacenjud – avaliar resposta 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema do BACENJUD. Tarefa de seleção. Tarefas 
possíveis para selecionar: Bloqueio - BACENJUD, Bloqueio - BACENJUD aguardar 
transferência, Bloqueio - concluir. 
Capitulação legal: art. 655-A CPC 
 



PASSO-A-PASSO: 
 

 
 
 

 
 
 
 
BLOQUEIO BACENJUD AGUARDAR TRANSFERÊNCIA 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento (automático): Juntada de outros documentos (código 581) 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – Bacenjud - aguardar transferência 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema BACENJUD. Permite incluir os documentos de 
retorno da transferência BACENJUD. 
Capitulação legal: art. 655-A, do CPC. 
Comportamento: Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - BACENJUD e o 
modelo Certidão Juntada Documentos BACENJUD, podendo anexar os arquivos tipos: 
Transferência total bloqueio, Transferência parcial bloqueio, Transferência frustrada bloqueio. 
 
 
 
 
PASSO A PASSO: 
 



 
 

 
 

Acessar a tarefa clicando no ícone   e realize todos os procedimentos de transferência na 
página do Bacenjud. 
 

 
 
Junte os documentos selecionando como tipo de documentos Certidão – Bacenjud e modelo: 
Certidão – Juntada documentos Bacenjud, salvando as alterações realizadas no editor de texto 
e adicionando os arquivos, conforme imagens a seguir: 



 



 
 
 
 



 
 
Após assinar os documentos o processo irá para a tarefa Bloqueio – concluir 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BLOQUEIO INFOJUD 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento (automático): Juntada de outros documentos (código 581) 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – Infojud 
Glossário: A tarefa possibilita o acesso por meio eletrônico no INFOJUD, visando obter 
informações junto à Receita Federal do Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e direitos 
e identificar potencial prática de fraude, execução ou crimes. 
Capitulação legal: art. 655-A CPC 
Comportamento: a Tarefa abre a página do sistema INFOJUD. Permite incluir os documentos 
de retorno do INFOJUD. Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - INFOJUD e o 
modelo Certidão - Juntada documentos INFOJUD, podendo anexar os arquivos tipos: 
Declaração sobre Operações Imobiliárias – DOI e Módulo de Impressão de Declarações 
Assinadas – MIDAS. 
PASSO A PASSO: 

Acessar a tarefa clicando no ícone    

 

A página do Infojud será automaticamente disponibilizada para os procedimentos pertinentes: 

 

 



Após a resposta da consulta, realizar a juntada dos documentos selecionando como tipo de 
documentos Certidão – Infojud e modelo: Certidão – Juntada documentos Infojud, salvando as 
alterações realizadas no editor de texto e adicionando os arquivos, conforme imagens a seguir: 

 

 

 

Após assinar os documentos o processo irá para a tarefa Bloqueio – concluir. 
 

 

 

 



BLOQUEIO RENAJUD 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: Juntada de outros documentos (código 581) 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – Renajud 
Glossário: a Tarefa se aplica às hipóteses de decisão determinando o bloqueio/penhora de 
bens por meio eletrônico no RENAJUD, agilizando o cumprimento de restrição de veículos 
cadastrados no Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam). 
Capitulação legal: art. 655-A CPC 
Comportamento: Tarefa abre a página do sistema RENAJUD. Permite incluir os documentos 
de retorno da liberação do RENAJUD. Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - 
RENAJUD e o modelo Certidão - Juntada documentos RENAJUD, podendo anexar os 
arquivos tipos: Gravame de Veículo Negativo, Gravame de Veículo Positivo e Gravame de 
Veículo Retirado. 
 
PASSO A PASSO:  

Acessar a tarefa clicando no ícone :    

 

A página do Renajud será automaticamente disponibilizada para os procedimentos de 
Restrição ao(s) veículo(s): 



 

Após a resposta da(s) restrição(ões), realizar a juntada dos documentos selecionando como 
tipo de documentos Certidão – Renajud e modelo: Certidão – Juntada documentos Renajud, 
salvando as alterações realizadas no editor de texto e adicionando os arquivos, conforme 
imagens a seguir: 



 

 

 



 

Após assinar os documentos o processo irá para a tarefa Bloqueio – concluir. 
 

 

 

 

 

 

 

 



BLOQUEIO CONCLUIR 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Bloqueio – concluir 
Comportamento: Tarefa de seleção. Tarefas possíveis para selecionar: Registrar conclusão, 
Cumprimentos e Encaminhar Secretaria. 
 
PASSO A PASSO: 
Essa tarefa é disponibilizada após a conclusão de todos bloqueios selecionados. Possibilita a 
continuidade do trâmite do processo dentro fluxo, selecionando a próxima tarefa a ser 
executada: 
 

 
 



LIBERAÇÃO 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação 
Glossário: a Tarefa se aplica às hipóteses de decisão determinando a liberação de bens por 
meio eletrônico no BACENJUD e no RENAJUD, agilizando o cumprimento do desbloqueio de 
valores junto às instituições financeiras por meio eletrônico no BACENJUD e o cumprimento da 
baixa de  restrição de veículos cadastrados no Registro Nacional de Veículos Automotores 
(Renavam).  
Capitulação legal: art. 655-A 
Comportamento: Tarefa de seleção. Permite selecionar: BACENJUD e RENAJUD. As tarefas 
podem ser abertas simultaneamente. 
 
ATENÇÃO: 
 
PASSO A PASSO: 
Após decisão do magistrado, selecionar a tarefa de Liberação dos bloqueios efetuados. 
 

 
 
Em seguida selecione o sistema: BACENJUD e/ou RENAJUD, conforme as restrições 
anteriormente efetuadas. 
 

 
 
 
 
 
 



 
LIBERAÇÃO BACENJUD 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem. 
Situação do processo: não altera. 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação – Bacenjud. 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema BACENJUD. 
Comportamento: Tarefa de seleção. Permite selecionar: BACENJUD e RENAJUD. 
 
PASSO A PASSO: 
 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
LIBERAÇÃO BACENJUD AGUARDAR RESPOSTA 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento (automático): Juntada de outros documentos (código 581). 
Situação do processo: não altera. 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação – Bacenjud - aguardar resposta. 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema BACENJUD. Permite incluir os documentos de 
retorno da liberação BACENJUD. 
Capitulação legal: at.655-A, do CPC. 
Comportamento: Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - BACENJUD e o 
modelo Certidão Juntada Documentos BACENJUD, podendo anexar os arquivos tipos: 
Desbloqueio de Conta Cumprido e Desbloqueio de Conta Frustrado. 
 
Após a resposta de desbloqueio, proceder à juntada dos documentos selecionando como tipo 
de documentos Certidão – Bacenjud e modelo: Certidão – Juntada documentos Bacenjud, 
salvando as alterações realizadas no editor de texto e adicionando os arquivos, conforme 
imagens a seguir: 
 

 
 
 



 
 
 
Após a assinatura dos documentos seguir para a próxima tarefa: Liberação Bacenjud – avaliar 
resposta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LIBERAÇÃO BACENJUD AVALIAR RESPOSTA 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação – avaliar resposta 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema do BACENJUD. Tarefa de seleção. Tarefas 
possíveis para selecionar: Liberação – Bacenjud e Liberação - concluir. 
Comportamento: Editor de texto carrega o tipo de documento liberação BACENJUD – 
liberação concluir. 
PASSO A PASSO: 
 

 
 
 



 
LIBERAÇÃO RENAJUD 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: Juntada de outros documentos (código 581) 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação – Renajud 
Glossário: Tarefa abre a página do sistema RENAJUD. Permite incluir os documentos de 
retorno da liberação do RENAJUD. 
Comportamento: Editor de texto carrega o tipo de documento Certidão - RENAJUD e o 
modelo Certidão - Juntada documentos RENAJUD, podendo anexar os arquivos tipos: 
Gravame de Veículo Retirado. 
 
PASSO A PASSO: 
 

Acessar a tarefa clicando no ícone  
 

 
 
 
A página do Renajud será automaticamente disponibilizada para os procedimentos de retirada 
da(s) Restrição(ões) ao(s) veículo(s): 

 
 
 
Após a resposta da(s) liberação(ões) à(s) restrição(ões), realizar a juntada dos documentos 
selecionando como tipo de documentos Certidão – Renajud e modelo: Certidão – Juntada 



documentos Renajud, salvando as alterações realizadas no editor de texto e adicionando os 
arquivos, conforme imagens a seguir: 
 

 
 
 



 
 
Após a assinatura dos documentos seguir para a próxima tarefa: Liberação – concluir. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
LIBERAÇÃO CONCLUIR 
 
Acessos permitidos: Magistrado, Diretor de Secretaria e Assessor. 
Movimento: não tem 
Situação do processo: não altera 
Nome da tarefa no painel: [G] Liberação – concluir 
Glossário: Tarefa de seleção. Tarefas possíveis para selecionar: Registrar conclusão, 
Cumprimentos e Encaminhar Secretaria. 
 
PASSO A PASSO: 
Essa tarefa é disponibilizada após a conclusão de todos desbloqueios selecionados. Possibilita 
a continuidade do trâmite do processo dentro fluxo, selecionando a próxima tarefa a ser 
executada: 
 
 

   



PAJ 

ATO JUDICIAL MINUTAR 

Acessos permitidos: Magistrado, Assessor e Diretor de Secretaria. 
Movimento: movimento(s) provisório(s) selecionado(s) na árvore de movimento do Magistrado. 
Situação do processo: não altera. 
Nome das tarefas no painel: [G] Ato judicial - minutar despacho (inicial) 

[G] Ato judicial - minutar decisão (inicial) 
[G] Ato judicial - minutar sentença (inicial) 
[G] Ato judicial - minutar decisão (inicial – urgência) 
[G] Ato judicial - minutar despacho 
[G] Ato judicial - minutar decisão 
[G] Ato judicial - minutar sentença 
[G] Ato judicial - minutar decisão (urgência) 
 

Glossário: Tarefa de minutar qualquer Ato Judicial (despacho, decisão, sentença). O ato a ser 
minutado independe do nome da tarefa, isso significa que na tarefa de [G] Ato judicial - minutar 
decisão pode ser confeccionada uma minuta de sentença. 
Ao gravar a minuta é possível: 

 “Enviar ao Magistrado” para confirmar; 
 Modificar a tarefa de minutar para outro tipo diverso daquela em que está. Por 

exemplo, se estiver na tarefa [G] Ato Judicial – minutar decisão é possível modificá-
la para [G] Ato Judicial – minutar despacho. 

 
PASSO A PASSO: 
 
[G] Ato judicial - minutar despacho (inicial) 

Acessar a tarefa clicando no ícone  

 

Selecionar o tipo e o modelo do documento a ser minutado: 



 

 

 

Selecionar o(s) movimento(s) relacionado(s) ao documento produzido e clicar em gravar: 



 

Após a gravação do movimento, selecionar como próxima ação Enviar ao magistrado. O 
magistrado irá ou não confirmar a minuta: 

 

 

[G] Ato judicial - minutar decisão 
 
Após entrar na tarefa, selecionar o tipo e o modelo do documento a ser minutado: 
 



 

 

 

 

 



 

 

Selecionar o(s) movimento(s) relacionado(s) ao documento produzido e clicar em gravar: 



 

Após a gravação do movimento, selecionar como próxima ação Enviar ao magistrado, que irá 
ou não confirmar a minuta: 

 

 

[G] Ato judicial - minutar sentença  

Após entrar na tarefa, selecionar o tipo e o modelo do documento a ser minutado: 
 



 

 

 



 

Selecionar o(s) movimento(s) relacionado(s) ao documento produzido e clicar em gravar: 

 

Após a gravação do movimento, selecionar como próxima ação Enviar ao magistrado, que irá 
ou não confirmar a minuta: 



 

  



ATO JUDICIAL CONFIRMAR 

Acessos permitidos: Magistrado 
Movimento: Movimento selecionado na árvore de movimento do Magistrado (podendo ser 
múltiplos). 
Situação do processo: altera situação vide comportamento 
Nome das tarefas no painel: [G] Ato judicial - confirmar despacho (inicial) 

[G] Ato judicial - confirmar decisão (inicial) 
[G] Ato judicial - confirmar sentença (inicial) 
[G] Ato judicial - confirmar decisão (inicial – urgência) 
[G] Ato judicial - confirmar despacho 
[G] Ato judicial - confirmar decisão 
[G] Ato judicial - confirmar sentença 
[G] Ato judicial - confirmar decisão (urgência) 
 

Glossário: Tarefa em que o Magistrado confirma (assina) ou altera qualquer Ato Judicial 
(despacho, decisão, sentença) e o(s) movimento(s) selecionado(s).  O Magistrado tem a opção 
de retornar para a minuta inserindo observações (no campo de mesmo nome). 
A tarefa traz o nome do usuário que realizou a minuta. 
 
Comportamento: 

 Altera para SUSPENSO se o último movimento selecionado for da árvore Decisão/25 
– Suspensão ou Sobrestamento, ou Despacho/11025 – Suspensão ou 
Sobrestamento. 

 Altera para JULGADO se o último movimento selecionado for da árvore Julgamento. 
 
 
 
PASSO A PASSO: 
 
[G] Ato judicial - confirmar despacho (inicial) 

Acessar a tarefa clicando no ícone: 
 

 

Nessa tarefa o magistrado poderá retornar para a minuta ou assinar o documento. 



 

Após assinar o documento o processo irá para a tarefa Ato judicial – concluir que encerra a 
situação de conclusão. 

 
 
[G] Ato judicial - confirmar decisão 

Acessar a tarefa clicando no ícone  
 

 



Nessa tarefa o magistrado poderá retornar para a minuta ou assinar o documento. 

 

[G] Ato judicial - confirmar sentença 

Acessar a tarefa clicando no ícone  
 

  



Nessa tarefa o magistrado poderá retornar para a minuta ou assinar o documento. 

 

ATO JUDICIAL CONCLUIR 

Acessos permitidos: Magistrado, Assessor, Diretor de Secretaria 
Movimento: não gera movimento. 
Situação do processo: não altera situação  
Nome da tarefa no painel: [G] Ato judicial – concluir 
Glossário: Tarefa de seleção. Permite selecionar: Cumprimentos, Bloqueio, Liberação, 
Encaminhar para Secretaria. 
 



 
 
 
 
AVALIAR ATO JUDICIAL 
 
SUSPENSÃO - AVALIAR 

Acessos permitidos: Magistrado 
Movimento: não tem  
Situação do processo:  retorna para a situação anterior se o usuário clicar na opção “sim”.   
Nome das tarefas no painel: [G] Suspensão - avaliar 
Glossário: Nessa tarefa que o Magistrado pode alterar a situação de “Suspenso”. 
 

 
 
 


